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PARECER DA COMTSSÃO DE oRçAMENTO, FTNANçAS E CONTROLE, SOBRE O

PROJETO DE TEICOMPTEMENTAR DA CÂMARA N.o 001/2024, DE 15 DEJANEtRo

082024.

I- RELATÓRIO

O presente paraer tem por objeto o Projeto de Lei Complementar da Câmara n.o

00112024, de 15 de janeiro de2024, que altera os Anexos I e II da Lei Complementar N"

08312019, de 28 de agosto de 2019, que dispõe sobre a Eskutura Adminishativa, estabe-

lece o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, Akibuições, Funções e respectivas

Remunerações da Câmara Municipal de lcapuí, e dá outras providências.

Importa destacar que o referido Projeto de tei Complementar enconha-se, devida-

mente acompaúado, enhe ouhos, pelo Relatório de Impacto Orçamentário Financeiro.

É o breve relato.

II-ANÁLISE

O Regimento Intemo desta Câmara estabelce que compete a esta Comissão Per-

manente de Orçamento, Finanças e Conhole, estudar as proposiçoes submetidas ao seu

exame, apresentando, conforme 0 caso, pareceres sobre os Proietos que tramitam nesta

Casa de Leis, em razão da matéria de sua competência.

O Projeto de Lei Complementar, de autoria da Mesa Diretora, enconha+e, devida-

mente acompanhado da Minuta do referido Projeto, iuntamente com a resp«tiva Exposi-

ção de Motivos, além do Relatório de Impacto Financeiro e Orçamentário, assegurando de

que 0 aumento dele decorrente tem adequação orçamentária e financeira com a lei orça-

mentária relativa à Câmara Municipal.
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Desse modo, a proposição se encontra conforme exige a legrslação de regência.

Portanto, esta Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Conhole, em harmonia

com o Parecer da Comissão de fustiça e Redação que 1á se maniÍestou pela legalidade e

constitucionalidade, não vislumbra neúum óbice à aprovaçâo da matéria.

II!- VOIO DO RETATOR

Dante do exposto, este relator encaminha PARECER FAVORAVEL à aprovação

do Projeto de Lei Complementar da Câmara n." Nl12021, de 15 de janeiro de 2021, em

análise.

É o parecer.

Plenário fose Borges dos Reis,31 de ianeiro de 2024.

Sidivanio da 0n0n0
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AUD|ÊNC|A DA COMTSSÃO DE COMESÃO DE COMTSSÃO DE ORçAMENTO, H-

NANçAS E CONIROLE REATIZADAAS í1:30h, DO DlA3l DEIAIIIEIRO DE 2024,

NO PLENÁilOJOSÉ BORGES DOS RE|S.

No dia 31 de janeiro de 2024, no Plenário fo# Borges dos Reis, às 11:30h, a Comis-

são de Orçamento, Finanças e Conhole, sob a presidência do vereador Sidivanio da Cruz

Honório, esteve reunida para anáüse do Projeto de Lei Complementar da Câmara n."

001 12024, de 15 de janeiro de 2021. Na ocasião, o Seúor Relator explanou 0 seu parecer

sobre o referido projeto, votando pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos demais com-

ponentes da comissão, perfazendo o total de hês votos a favor da aprovação. Não tendo

mais nada a constar, a reunião foi encenada às 12:30h.

Plenário |osé Borges dos Reis, 31 de janeiro de 2024.
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